
BAYEUX, 01 DE OUTUBRO DE 2021ANO 42 - Nº 163

SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL

PORTARIA
DECRETO

LICITAÇÃO

DECRETO Nº 194/2021, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre as competências,  a 
composição e o funcionamento do 
Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (COMSEA)  do 
Muncipio de Bayeux - PB no âmbito do  
S i s tema Nacional  de  Segurança 
Alimentar e Nutricional (SISAN).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DO BAYEUX DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Nº 
1.372, de16 de março de 2015.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA, órgão de assessoramento imediato à  Prefeita(o) do muncipio de 
Bayeux- PB, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – 
SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 2006.

Art. 2° - Compete ao COMSEA:

I – organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN Municipal, a 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocada pelo 
Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;

II – definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 
Conferência Municipal de SAN;

III – propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da 
Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano 
Municipal de SAN, incluindo os requisitos orçamentários para sua 
consecução;

IV – articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os 
demais integrantes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN), a implementação e a convergência de ações inerentes 
ao Plano Municipal de SAN;

V – mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;
VI – estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação e controle social nas ações integrantes da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VII – zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada 
(DHAA) e pela sua efetividade e Soberania Alimentar;

VIII – manter articulação permanente com outros Conselhos Municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com o Conselho Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com o Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

IX- elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§1°: O COMSEA manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 
de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal, para 
proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos 
orçamentários para sua consecução.

§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo 
Municipal no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional deverá ser convocada pelo COMSEA.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° - O COMSEA será composto por 18 membros(as) sendo 9  titulares    
e 9 suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil,  
cabendo ao representante deste segmento exercer a presidência do 

conselho, e um terço de representantes governamentais, conforme disposto no 
art. 11 da Lei Nº 11.346, de 15 de setembro de 2006.

§1° A representação governamental no COMSEA será exercida por 6 
membros(as) , sendo 3 titulares, e 3 suplentes. Serão representantes os gestores 
municipais das seguintes Secretarias e/ou Órgãos:
a) Trabalho e Ação Social 
b) Educação 
c) Saúde 

§2° A representação da sociedade civil será exercida por 12 membros(as), sendo 
6  titulares, e 6 suplentes, advindos(as) dos seguintes segmentos: 

a)� Representantes das Organizações de Mulheres (1 vaga titular/ 1 
suplente)

b)�Representantes das Organizações Culturais (1 vaga titular/ 1 suplente)
c)�Representantes da União Bayeuense das Entidades Sociais-UBYES (1 

vaga titular/ 1 suplente)
d)�Representantes de Organizações Não Governamentais - ONGs (1 vaga 

titular/ 1 suplente)
e)�Representantes de Pastorais ou Organismo de Instituições Religiosas; 

(1 vaga titular/ 1 suplente)
f)�Representantes da Agricultura Familiar (1 vaga titular/ 1 suplente)

Art. 4° - Os representantes governamentais e da sociedade civil, titulares e 
suplentes, serão empossados pelo(a) Prefeito(a).

§1° O mandato dos (as) conselheiros (as) do COMSEA será de 2 (dois) anos, 
admitida uma única recondução por igual período.

§2º Antes da realização da primeira Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional será realizada consulta pública com objetivo de 
identificar entidades da sociedade civil interessadas em compor o mandato 
provisório do COMSEA, cujos membros titulares e suplentes serão 
empossados pelo(a) Prefeito(a). Com a Conferência Municipal de SAN serão 
eleitas as entidades/instituições representativas para a continuidade e 
conclusão do primeiro mandato.

§3° As funções dos(as) conselheiros(as) do COMSEA não serão remuneradas a 
qualquer título, sendo consideradas de relevante interesse público.

Art. 5° - O COMSEA, previamente ao término do mandato dos conselheiros 
representantes da sociedade civil, constituirá comissão de transição entre 
mandatos, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será 
representante da sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os 
demais serão representantes do Governo, incluído o Secretário Geral.

§1º Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 
civil, que comporá o COMSEA, a ser submetida ao(à) Prefeito(a), observados 
os critérios de representação deliberados pela Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.

§2º A Comissão terá prazo de 45 dias, após a realização da Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, ou ao término do mandato 
dos conselheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil 
do COMSEA, ao Chefe do poder Executivo.

Art. 6° - O COMSEA tem a seguinte organização:

I - Plenário;

II - Presidência;

III – Secretaria Geral;

IV - Secretaria Executiva;

V - Câmaras Temáticas;

VI - Grupo de Trabalho.

SEÇÃO I 
DO(A) PRESIDENTE E DA SECRETARIA GERAL

Art. 7° - O COMSEA será presidido por um(a) representante da sociedade civil, 
eleito pelo Conselho, entre seus membros, e nomeado(a) pelo(a) Prefeito(a).

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após nomeação dos(as) 
conselheiros(as), o(a) Secretário(a)-Geral convocará reunião, durante a qual 
será indicado o(a) novo(a) Presidente(a) do COMSEA.
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Art. 8° - Ao(À) Presidente(a) incumbe:

I – zelar pelo cumprimento das deliberações do COMSEA.;
II – representar externamente o COMSEA.;
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do COMSEA;
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN Municipal;
V – convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário Geral; 
VI – propor e instalar câmaras temáticas e grupos de trabalho, 
estabelecendo prazo para apresentação de resultados, conforme 
deliberado pelo COMSEA. 

Art. 9°. Compete à Secretaria-Geral assessorar o COMSEA:

Parágrafo Único: O(A) Secretário(a) Municipal de Trabalho e Ação 
Social será o(a) Secretário(a)-Geral do COMSEA.

Art.10 – Ao (À) Secretário(a)-Geral incumbe:

I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CAISAN 
as propostas do COMSEA de diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os 
requisitos orçamentários para sua consecução;

II – manter o COMSEA informado sobre a apreciação, pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN , das 
propostas encaminhadas por este Conselho;

III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e 
recomendações aprovadas pelo COMSEA nas instâncias responsáveis, 
apresentando relatório ao COMSEA;

IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas 
nos Planos Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

V – instituir grupos de trabalho intersetoriais para estudar e propor ações 
governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional;

VI – substituir o Presidente em seus impedimentos;

VII -  presidir a CAISAN Municipal.

SEÇÃO II
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o COMSEA contará, em sua 
estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte 
técnico e administrativo ao seu funcionamento.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à 
estruturação e ao funcionamento da Secretaria-Executiva serão 
consignados diretamente no orçamento do Governo Municipal.

Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:

I – Assistir ao Presidente e Secretário-Geral do COMSEA, no âmbito de 
suas atribuições;

II – Estabelecer comunicação permanente com os Conselhos municipais, 
Estadual e Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, mantendo-os 
informados e orientados acerca das atividades e propostas do COMSEA;

III – Assessorar e assistir ao Presidente do COMSEA em seu relacionamento 
com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da 
administração pública, organizações da sociedade civil;

IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros 
com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e a análise das 
propostas apreciadas pelo COMSEA;

V- Instituir e manter banco de dados.

Art. 13. Incumbe ao(à) Secretário(a)-Executivo do COMSEA dirigir, 
coordenar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das 
atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições 
que lhes forem cometidas pelo(a) Presidente(a) e pelo(a) Secretário(a)-
Geral do Conselho.

Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva 
contará com estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, 
que disporá sobre os quantitativos de cargos em comissão e funções de 
confiança para essa finalidade.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 15. Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA- do Município de Bayeux, reuni–se–á ordinariamente em sessões 
mensais e, extraordinariamente quando convocado por seu presidente ou, pelo 
menos, pela metade de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias.

§1° - Na ausência do(a) Presidente será escolhido pelo plenário presente, 
um(a) representante da sociedade civil para presidir a reunião.

§2° - A falta às reuniões plenárias devem ser justificadas em comunicação por 
escrito à presidência com antecedência de no mínimo três dias, ou três dias 
posteriores à sessão, se imprevisível a falta.

Art. 16.  Poderão participar, como observadores nas reuniões do COMSEA, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, 
nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade 
civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.

Art. 17. O COMSEA contará com câmaras temáticas de caráter permanente, 
que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, 
de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito 
de atuação.

Art. 18. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva 
do COMSEA serão feitas por intermédio da Prefeitura.

Art. 19. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do COMSEA 
constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, 
para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os 
efeitos da vida funcional.

Art. 20. Ficam revogados os decretos, caso existam decretos a revogar. 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, Bayeux, 30 de setembro de 2021.

PORTARIAS
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pe,nine!lln ao 1ul'IC,cnal15n'IG 11i!hheo mu111t.r~ da cidal!S ~ lli>:,,õWL 

RESOLVE; 

Alt. • Elo;l:'rerar WAU,!Otl COFlRl:I . DE Mistl e.o.o !lo c:31/JD di! JlfOWTI lo 

"' CQllll6lóã:> da ASSU!!0fl E.XEClJTI\1O DA SECAETAFM D 
D1:5EIWOLV l'fl"Q, l~OOS.TRl,t. CO IERCIO E TURI dó> W.ir.idpiO <la 

l!ia'f"UX. 

M 2" ~-~ ernra em "!iltwr na di!la do !ll.lil poof,:;,1çoo ~ogl!llllQ as 
disp:;aiçt,es. em ro-i!rárlo 

Pooaria rf' 121;r5i2ili l 
08.:,-WX-Pi.1, 01 d!! otdubl'(I d~ 2Cl21. 

A Prefeae Co U IJIClonel 413 Bil}'t11J.• , Estado da Porall:la, no uso d9 
;'l inl:iuiç,5,,8 i"'fll.1.ro ... on1srll:ks!, yuj<J <irt. :n, ~h,u : ;, li da Co11r.l111Jlç::,., Federal, 
ert. 45-. lnel,o 11 e VI. da L I OrAEmi:;a oo Murileti:iO e dernãls. L~/5 Munlcipam 
~ r1,1:10ntl!'.9 a.a funclo11eJ,sroo pü Jl J)lll da c!d.ado ilayel.lJC.. 

RESOLVI:~ 

A.11.1ª E°Ão RONI\/Al Pl:REIFIA 0A S,IL\/A 00 cargo pnwanema 111]'1 

ooi't1IS$!',o de ASSl:.SSOR !!'SPEC!AL DO GABl 1!; DA PREFl:lfA do 
Muri.c1plo .S.- Bttr~U• 

Art. 2" $Í;ll J!!1!Qara 0f1rira em YlQOr _ data de ,. .i p~ 0, rev.oga.n,:fo ,,15 

dispo!IÍ9Õ911 um ~i -o, 

.ll..µi,<.u, (L .. °' J-~• !'o--. r ·--. l 
:CIE"1 AIIIDRAiDe GOMES M · · ' O 

1 Cer:.~~fu.:c!.::n;::z! de lunicíp,io d~ ~J<?Lrx 

P-o.r'.iJrli!< 11• 1 t.wi!J 1 l'O n• 12:67 r:10:.:1 
B8)'81.J~ · E1.. 01 d 0t.r1utiro 2021 

A l'llí.,ila CIY!ati/JJeioo dia B~1.o;, E~i'a(I] da Pm a, no WI<> da &Jin 

~!Jl(ÃJ i-Õa5 l€tlJ,., cúille,;J...., pai.:,, & i V, ,oo:,,.i• 1., li dil :C:,rr,1lluç;:iu F'.,Je,al, 
eri.. 45, incloo 11 ~ VI, da · Orqénica «i M111icii;i0 I! 6emais i,.çÍ.!. Mu 'i;i&I$ 
pertill!l . ao fr.mo!Qnabl;rn,;i pulltoo municip!!I da ,:iJj;,;J 11'3 Ba~ 

FrESOL\i'E!; 

An. l" ExoTieir.ir 11011!.SON PeDRO PI\UllJtlQ do i:am0 ele provimerrlo em 
e,;,, ,sm dó ASSESSOR EXEC·UTIVO CIA 5ECRE"VIRIA IOi: 
ii'FAA'leSiRl.lT'.JM MIJlli,;í~ Jc, 8-aiê'.i• 

Ba~eux-PB. 01 de- 0!.11.Utlro de 2021 

A f"rafaita ~l'IS!)[llC:IDn:31 de Bayeu:<. E~lada :ia Paraibil, m uso de EUll& 

:w, s l!i!iaiS conl'endaa pelGs ~ :J,, lnl;lsos I e li da cans.!lld>;-ã□ •Federal 
lltl. 45, lnai5a li VI, da Le, ~icü d'o Mincipio e oomili lel$ Municipais 
pedmentos 00 lt.!rodanallMJo piibhco 1]1i.Uill!:1pal da r.dadll d ~u:,: 

RESOL~: 

Art. 1• &.on "r KALYNe GOUVEIA PEl'll:IRA oo c:argo de pruv11J1 ril,:i em 
com· s3c de CHEFE DE S.tITOR D'E ARQL!IIVOS E INFORMACQES OAc 
SE!CRtrrARIA 'DE AQ,..,[Nll5TRACAó Cio ;:;.'pâ;;r de Daye 

Art r E:sta portana entra em ....;,01' ria cl II de !11.Ja publicação, reveg_a do ~s 
di5fl09içõe& em ccf'!lrAno. 
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P(lr13!.:!I ,,., 1271 1202'1 

A l'rB!elt.J -C:.-,,,h ~dar,al da Bll}'e-llX. Etó e» da l'ara1tm, no u::o d~ !!.l.ll!I~ 

;,nbw;>(ie~ legais <Xl"Tferod,11; i)dO!I. arl 31, Incisos I li Cons11tuiçt,o Fede:ral, 
.115, lncoo li ,1 V1 • 1.. , Ckgánlca llb un;eif!l,;, e damajg l61& MuniCli)!li(t 
~ "º "un.~a '3.ll10 P<illl ro mu~•cf)lll d odl!ldl:! d11 Ba~i, 

RiESOLV!;;: 

Ar1..1• ~, IGOi;i C.i\liALC: .NTI Ili: r,! leí..õ COEU-iO lil;i ~•90 i,e 

p!Ovl anm em oomis&ãa d A~E'SSOR E.sl'IECI DA SE:CREl"ARl/1, CE. 
ESPORTI:, CUL TlJRA E LAZ.f~ dti r,1uri~plO ae B&)'etJ)L 

AJt. r' El!-\a por! i Ira em v i,;ir f1il d ~ LJ8 pt,blk:açã.a. re~~.!fl(IO as 
dlspos.,;:,õea em ~llfiO 

01.111.11:fo ele 2021 

Po-erelta c.:irrsütucio . 1 de ea~SIJX. Estido ~ Paraít-.a,. fl:l uw de su!l<!l 
alnru~ legi;it!I OJnfoodllS pelos llf1 si Inciso~ 1 il e111 Ccn Liçtiti J-7 , J, 
ar1. ~5. cisi:i " e VI, da 1. Orgãrilca do ~nicípio II dem81S Lei6 Muni::jpQis, 

11!1 nl8!1 ao i\J1 l$r'i 19."!lo pü]Jjit0 ntu · l d!I cidalifl 11 · S·· l'l!!<I• 

Art, t• Emr.srar ISAOôftA ROLIM DE SOUZA do e;;ir'!JP de ~rovimllfll'O e111 
~l!l&li□ lia ASS~SOR ESFIECIAL llA SEC:iU:TAA.lA DE E.SP<l~Te, 
CUl TUM E LAZ5I do Mun.di;.□ da Ba,:,etD;. 

EW!ê ~[JIUl)E G es MAR 
t~Q.lJ.J.. QI., ~lL .. J~~ ' -~· ~ {, ~ .l 

Pret'eeha Con&ti!Ucional ® Munlc pjc Ili! . 11~ 

Portar 11" 1WH2021 

,A, Pre:fitJe ~'JU.r.:io['líll .09 Beya~. Emdo da F>araiba, no uso de su~ 
alJibuçoos 1 ~dais 1) !OS rt 37, 1J)!:Í11as I e li da. C0111S1J çwFederal, 

<15, nmo li e V1 do · O:rgáni1:a da Munk:f~o e demals L is M ;pais 

perlinl!ntes fÍ'i.:;iooaliamo µibl>::o munic,p da [idaióe d'é- ~"'-

Art. 1º Exonerar MARCEi.LO V~ ALB UQLlERQlJE DI: Llt.11\ do c:ergo dia 
!YOYim rilo em çomissãa de ASSESSOR E.:i:ECI.Yll'IVO DA PROCUMOORJ!A 
J JDICA GERAL «i Mw..::ípiD de B;i:r 

Ai1. 'i' Estll p□ rnirie en r.~ e<m 'ligill na du-'11 de ,ua publicafliãc, ~6li'IOO as 
dJSjXl'>i,t>&• em coolrário. 

www.bayeux.pb.gov.br 

6ày91.1 Pll m óe outUbro de 2021 

A f:!refuit,a Co1™i1u ;:i I d!l! Ba~ux. Estaoo d· P,:m.lltl oo ~so 08 su;i~ 
r1bu!Ç&s le~ra~ oon'ferfd.i .lõS art. 31, lnci&05 1 ~ li da Canslltuiçaa Fade 1, 

•Jt.. 4~. 1naisa li r;i VI, da Or,ganira d□ Munieipio i!i de~la Leia MunlciP<'l~ 
per1lnaritos ao ~iOMlrs.mo puhica munlci d. ~ld!!ide íle Bayeu;,c_ 

RE:SO.T.:VIE: 

A, 1~ ~;(Qi'll!t"lj.l" SlLYIO RI RO PEREIRA do tgo de 1:111,-,nme o em 
e□ sAo da C:OORO. IDA IIIGU.ANCI.A EM SAi..lDE DA SEC!RErARIA DE 
SAÚDE oo ~, ipti de 1:1.a,·eux. 

A.rt. 2' Esta pol1ana re 8ITl ,.;gor n <Ili d>e !l/Ja publlo3çfia, revogando ai; 

di~· - COlllrêr1o. 

Re,g tra.aa, Publlqu - :i,~ 11 C11mn'f11'H. 

'.L t\~UL Ú,J~J~ 
~IENE ORAP!i: GOMES MAR 

Pr,efeltll Con&íiluclo!lií l do Munlclpio 

Pot1•111! rf' 1zn~1 
~-PI!, 1>1 do ~ilro A-;IQ2 

\ ~ll!ft.o C<ifl lltuOOIIOI d Ba)'l'U•, Ealaélo d PB'l!lnA, no """de ilua. 
•tntuçlie,> i.1 e -oonreri,s,,• !"'IIHI ru1. ;J.7 hà..:.i I e !I ~ C<:,nmmi,;,l,a l'lrl•"' 
1111. <!~. inCl!O D 0 Vl ~ ll!I 0,gbn= da MuricipÕ!l & ~ .. l rAi.rn:ipoi~ 
p,rlrnani.e 110 luncJon~I'"""' µui:1>=<1 munic 81 dB Cld&d do a~l'ffl.DI. 

Art.1" Nomo,, r JOSli 4LEXANClit r,IIJfoQ:$ Nlô'l'O ~" "'"'li" de frl"' ·~w,111.õ t1tll 
=n•••iD Ili!' .US~ llã:.RECIA!,. □A PROCUll.ADORIA GERA\.. oo 
MuriéifH<) lil! Bt,~o. 

,,.rt_ Z" Gompo:,, ~ ouimdod" arm, do @l\;~1'-!lf a fXJ148 8jíl(l " " d\l<?Umllffl<I• 
llld~!:ii rtD UI! Or,giirt~ do ,1m.tt:~IICI . 

Porig"'m Oaloo, Pfl::Trl!ICki Qoa IO<am orrrllldi!e ln~ .,:!iQifdaç ~"111 

lll'ÍQ!I, """° P"' 

;g,~tr.,.a Pu!ll,q1a1-sJ> Q Cc,~""ª· 

J::1.c ":;..!J:.t.:AJ•;;;- /l,., 7: L 
P• !'eit. C,:,flo01ílyeiQllof dr> llr:ai~~ 'lioya,,;o 

f'!Yitiiitlil 11" l 27Sl2021 

Ã Pl'ee1le Cl:n:.lftll!":I !!e Eti~E<J~, !:smJ!o (Ili Per.:. .• ii, 110 'll:.0 C1!! 'SJIIS 
li ,allÇÕ8$ le1jerS ocmeridss !)ti~ ar.. a,, lnasos I e U d'a ~1nul - F'erlaral 

Ot1- -45, ineiSQ l i e VI de Lei O,gàni;:a ói> M1Jr;1icipio e, dl!l'llai~ l eis Mflt'liepais 
P,,!'lln.enlm llo!! JIIÓ0/1 19mo j)ül)i,:o mun,;:,pel da C!dsd!! dll !Bil'/,;lilÃ. 

RESOLYE': 

Alt..1ª E>:onerar POll'l'Al'f ·OUV@RA FOAMIGA OE C:AAV -Us!O oo roo 
lle ~t:Mmerrto ~111 t'C<Tlis!llio (la ctLEfii: DE: S TOR OE! TESOURARIA Ó,r. 
SEORElfAfMA CIA SAU0É dll Mur.iclp,;i Ili! B!J1l>JX-

Art. 2' E'w paitari eJ11l'1l am vPQrY na ctála de !11.oa f)Jlll~,;oo. 19\@l'ldD as. 
álsw.itçoos eonmo. 
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n"12W21l21 

p. Prol ija Cc, •llidilnnl ~lt !la"íi!tr•. ~ da P!irall>a ,,o 11$11, l!l:- &!Ali 

;t;,.,ç&,t , • ~ peil)O ail l7 h:i- 1 D li d!i l;.an~llllj>I,:, fl!l!e< 
,t 46. IIIQ.. \11, da ~I ~ne3 do- Murii,;Jpln õ ~~m•,. L • ~• 

Fff1 n.s,.., "-rr,::i<,-i:n""1),i :,,ibie{J mun,:ir,81 '1• cidB.~ ~ ~"•· 

Ri;SOC 

'l'.IUIN~ O~fllEIIA FORMIGA DE C~'IIV•LHO d!> rgo d 
p.....,,, ,to ..,.,,~..,,..,., coo DAYIGI l,!iCL,ltEl,l~.AlJDEllil,SECl!E.l i\RIA 
l!IE ll ~ÚDE éo> nr. . da J• ui. 

Arl. r i;:r,mpei ~ !hilnridl!d onieo ,,e oloàvllr e po= <!!>1gi,- •• -.imDf'.lm 
i,,ft~ nu Llii Drijtl11~ da nQ 

P• r"IJ•aro Únlo": FJv...&, (1119 lwó[,\ r.mill:b» ,wma;;61,s nxedee n•ot• 
oro;o, Q .,-,, do P$ill ..,,t r,Jo 

~rt. a• Eet• porhlna Ol'lnl .,_,,., ~,.. na t!B I• de ~ P.b/,:;;,;l!ill ™'llv nlJt> • • 
d~"11'~n1rm,_ 

ll•Jlllstro-U. ~blicl,.._.., •• CYJJJ- BII, 

•, 1 
',U 1..,; i:; .. u;,, 

IE.'Ni;AN -
""'rt11,a eoo■ ~ 

~ortai ill ~ 12.821/2021 
~ -PB., 2S de setemb,ii d~ ~D2t 

A f>relarta Co1'4btui;Ííll'Jal da BayeuM. 11!1.1 d;i Pnralba, no ue.o L1,o 5 
alr rQ!1e$ 1~ 0011lenda~ . ~ art J7, lncieas I e li fia Cõr,,!;ljbuiç,ão FaDEf'al, 
art. "15 lnc !!l> 1r ~ VI. da lai Org~ do M,micfpiel e dema.:s lel!I ,c~i& 
p ente~ 9D ltJt!CJ0<1 a1ismo~oomul'liclp da tlidaóle,dr, ~ )'BJo: 

R OLV•E:: 

rt O Exooer,ar a péd,;li;J, A/C LLE t o · CEIÇÃO- DO MAf!<CI 5NTO SOUZA, 
il1rl1;11IRJ n' 2·107001 do l);Sfgõ de pro~lrooni.0 afe.livo de SICOLOGA, o:.irro 

tltaçi'lo na S!sCRl:TÁRIA CE SAÚDE do M•mleí;>i,> 8 ~·~11>:. 

Aln. 2." lês!a portll tl :i •nlra !lrTl "1gDr Ba dara ó'e BUS bii..iç;5.g l'Oa!;l lílOO 

- afeitoa a O de 5êlembro dé 202 

Bw,-oui:-Pll, ~ cli!! cu!M"llirc de 2(12 

A Prl!le"a Ccr:sttb..JciCl[Jal àe 8i'1t'Q1~ Ei;t-aoo Para" , no 1n<> oo 111.Jãs 
;,iir1bll,ç,!l,;:~ i!> cçnlar ~ 1;,0131!111 . 37, lnQOOS I e l i de C011$1ib.J :,ao Flld ~1, 
;aJt '45, çisa li ~ VI , cta · O, nica oo IA!nle:lpb dem Leia Muaqiai!ó 
j18r1lne,,,ta& e funclDJli,l isrno p,iblioo mlltilçii;,al àa eit;lade ele Eli!\IBIIL 

Art. t• C>!lntO!l'er 11aitalin a pedida a s,mo;lo rs , Dl,,r-ilELLA CRI,$ iDE· 
OW'll'ElRA. DO MA.SC MElfl"O, Mli!rtÇJl!la n• S45~. do ç.1rgo !Se prlJ\'IT'=flié 
ee1;,..o IX!< AUXILIAR D CONSl,11.. iÓRIO DéNTÁRrQ, 000'! 1,::4~ llií 
SleCR:51'.AflilA D.E SAÚDE dD ,_.,..,,~ ll\e 13.!~B 

ArL 2• fm pariõ1 rl. 01l1' ~111 vli,or na Clertfl di:, ~IJ<I pi.>!!111:açao J'el,,,;)a,gln!l,:1 
11e~ ~i!DS e 10 e ~ ira 2[121 

R g;ain,..,~, IPubiiqul;!-1111 e Oumpra, .... 

~ ,;;;;;_al-1~~ iç;U, 
Pl'ílit,'ir.i Coni.tituc orr l do P unfi!:lpi d'e Ba'fllm 

www.bayeux.pb.gov.br 

Poitari,. n• 121!4.1?02, 
B;iyeu:r.f'B, 2"3 dlt s,,t,:mb<o lkt 202 1 

1'. Pn,í,:,ila C001~ ~~oiCl!l 1 !Se· B.a~E<J~. lã$1e.ào d.a P'e,.,itm no ,_ 110 l!OJ,a; 

atrll!.Jiço,ai;. !f"i& co~lfaiL pi,1;:,a all 37 , lllcieQ8 1 e li d~ Don~ lçêil F1iooral, 
;, 4 ln,;,,;,:i U VI, d.a L Org;lm10!l ~ -Munfcfp 11" dnmal! u,1~ Mu,rn;lpais 

-0 r11oe, .;;; a0 1tini:1C1nah•mo ,oú m1s1lclpal tia ~d5d;;" Bay.,,n; 

P. rL 1 • CQnce-:h;r ad:,pta,;ila dQf,nnt.,.. d rur,.,.-la a i!érvt:li;.ra, c.A~J..A 
SAtlT-'ilU< DQS SANTOS, M,ilrlc n':HD7fiU, nu blçã(> de i;,rolt!!sor;,,ra , 
IOt,,IÍõl na s <li! "i ill l,l n!Cip~I ilit édl!l!:'.llçi.o ço l);m:, ~o lit<Jdi:> m '"" 
emifü!'a p6la Junt. Mir::.1 do M.mJCÍ!llO, 

ArL:l:" /1,. 11'kror;o p mi a l!ilboina, SOl'l'",(l& bynxráhros em 1!5C<>fi15 
r11'1l'liapõlai btillàteçeg, a.il;q; mi • · i!!,;, Gern,;,,• 'õemell,tao,JOO e ..te. 

Art. a.• Eel;; i.,;,nen" o:nlra, em ""101'" 1"11!1 d•ta ,x, ""'" puo ~o. ali""~ oo 
EoãO• efr.itoo a 11 ~ AQ::l,s!y de 202 

,1;i;.l 
PoJWla r:• 1Z96Jr.2021 

/1,. p,t,te,111 Com,litOCr;)fl31 de Ba-reui. 8fa,:;J tt da 1":Bralba, r,g ~ d !!.118!1 

~1r1001çoes lag tonlerldae ~e~i;. art :)7 lrt:t= 1 a l i d;Ji Ccó'lfltt~IÇéo Fedi;o;• I, 
art -45. lllei!lll 11 e \li, da. uii °'!)ãtllce do tunu;í.,io e @mais Lm5 MIJ·u~pel!I. 

!!tlr1ll'lel1l85 ao fun.cona l!Smo 11',ibf>::o mu · p da cidade o.~ ll••'.l•fü~ 

jlESOLI/E.: 

Art. 1" E~Qll"' {l8án:ID, AGA FARIAS DA. SIL\J'A, dll ç,trg<! de 
provimento em corr s Q tio ASS!êS!iORA ESPECIAi., mm lrnaça.o m1 
GAS I ETE DA PREFEITA do MWIÍcl)io ~ fl'")'!!t.J>. 

Porta ri' 12a6li'2.021 
8Jl\fB11.K-PB, 01 de outubro d. 21Ü. 1 

A Pie~ _A Cais!ituc,,;inal de Ba'.J'E!'Jll, E.51alj0 da 'Parelha, oo ustt • e sues 
a!l'lbu,~~ i'.ll!l ôOO das pe!O~ art. 31 , ln=os I é li ,1 CoA!i1itu' o F ederat, 
art. 4i!I, W!CJ&D li VI, da lei or;- 00 MunclpiD B de111~}9 Leis. MuJ'li::jwlj$ 
~er1i112Blas ;io fuJi/:ÍQ J !l;tnO p oo mUAIClpal da ciCl5da d& {layeu, 

Art:.1" ~rar a pEHfüo. JE~ PIERRE: DA s:ILVA S.íUffOS. da carga oo 
prQ,im;rrlr.i em 1:t1 ;s de, AS~l::$:>OF! EXECUTIVO, C(lf'II lo,a~a na 

$,;ic,r.>ilJrii.. d Es~Mtll. Cultllfil, l.ag,w., Juve11.tniie do nic: p,o 13,;l~eu:.. 

~ .l!Q tr -11-11 Publiqu -11• C11mp,ra-ae. 
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PORTARIA N° 10/2021                                                          Bayeux, 30 de setembro de 2021.

SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL

GCM

PortBlla ri' 12:11711'2021 
B"f"Ux•PB, 01 ÓOlt out1.t;,rç, d;, 2021 

A leira Cnn uacMI de BB·/'8w,;. E,t.,,;,, da PllíillDa.. r111 use, d" """~ 
amb Çô8" l&9R cm,rt;r,J!ís peiog art .37, doos J <! lide Co • , uiç ,. F'~ 1, 

45 111e1,;i;, 1 ~ \'1 , ae lei Or~r•ICõ! de Munlel e !Jem<1ii; u:i• M..nidpals 

l)E!r11nanloi; "" f1JJ1donali!mCI ~110llcc munitipsl & oolllde l!l!I 0..,.,u11. 

RESO!.V -

Arl.1" EM!rrerar ~ r,edo:lll , ROSll!UIE SAmtfHO SO~ES. ,:fo Cl!'!jQ ., 

11<1:>•J!T"Eflto nrn c:,mi•• de ASsESSOIM_ EXECUTIVA, oom lill:•~" r» 
a,Aê1 T DA PREl'BQ do M1111iclpo d B:i,~.,UoL 

Art. 2ª E sra p,;irwia Irai Vigllr d!!".íl <18 6JJBJ ll',lbi,;,;,~ 

1'<>10111 r/' 1 ;.l',!JJ21 

A P1elo C<:N11llaonaJ "'° 801"<!" éllli1kl <lo l'o,...ba. ~Q l,OQ •••• 
atm.Jç,:,,~l!!!)u,.c:oolortdapon•·J ,r. """"° '" """ ,;;,,, . .,uu~• FIMlcnL 
liiR' ~5 lndr...o li e 'l'l. La• ~e-a tlD " '11'-' li..:.i" · s. Lisa p.iun~• 
Jttlfli~ z.i tJ..:ric:om1•91"9 piit,loo mun~~11I ~ c!d =:t!.h, ~ Biil)'i1Wt 

11:E:SOL\/ 

l!l.n. ,. NKF'IIIM j ~ PIE!iiRE DA _v., 5.i,~ ar. tilJ11ll de J:'C!,ll!rllJ m':'l 

m""IIJI .:li ~EBSOR EIJEctlTIVD1 .;:m1 kt.a,, h!- 13ABIEl'ffi: D.1 IPR rEIU. 
oo m:i...,d.Bo,-u< 

.Jt 2"' Cu111Ji,rJII ■ ia;.h!,rkla~ anUle- dtll r:,fr;tuwr a IUfH-1:! e:,i~r os. ~1111~ 
1ndçrrl~ ,,tt La. Oi'~ dJJ. MUM!CID 

~,wg,..-fo Un c(r m111 l(I lf~ll b'iam arJtilllll r, 

n19Aoola<le_..,..,., 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BA YEUX 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL 

O Secretário de Segurança e Proteção Social do Município de Bayeux/PB, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 48, incisos I e III, da Lei Orgânica Municipal 

e 38 da Lei Municipal nº 999/2006, RESOLVE: 

Art. 1 º - Conceder Licença especial ao servidor CARLOS ANTONIO FERREIRA DO 

NASCIMENTO, MAT. 3912, pelo período de 170 dias, a contar de OI de outubro de 2021 à 

19 de março de 2022, devendo o servidor retomar suas atividades em 20 de março de 2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique- se e Cumpra-se. 

THALLES JUNIOR TRAJANO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO 

Matricula nº 2107539 

Secretaria de Segurança e Proteção Social I Av. Brasil, 77- SES!- CEP 58.305/220 

www.bayeux.pb.gov.br - @prefeiturabayeux 

PORTARIA N' 28/2021 

O Comandante da Guarda Civil Municipal de Bayeux, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pelo artigo 48, inciso XI da Lei complementar nº 04 de 12 de Novembro de 2018. 

O Comandante da Guarda Civil Municipal de Bayeux, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 1 º, parágrafo único, artigo 8° da Lei Municipal nº 993 de 05 de abril de 2006, 

combinada com a lei municipal 999/2006. 

Resolve: 

Art. 1 º - Fica designado o Corregedor para abertura de Sindicância, com a finalidade de apurar fatos 

citados no Memorando nº 023/2021 SUBCOM GCM, bem como representação apresentada pelo 

servidor Edilson Santos da Silva (mat.8586-3) na data de 08/09/2021. 

Art. 2º - O prazo de conclusão será de 30 dias. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Bayeux, 01 de outubro de 2021. 

WESLEY FRANKLIN LIMA DE OLIVEIRA 
Comandante da Guarda Civil Municipal 

Mat. 8598-7. 
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AVISO

JOSÉ MORAIS DA SILVA JÚNIOR - JMS CAMINHÕES, 

torna público que recebeu da SEMABY - Secretária de Meio 

Ambiente de Bayeux, a licença de Operação Nº 036/2021 para 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

MECÂNICA DE VEÍCULOS  AUTOMOTORES, situado na 

Rodovia BR -101, S/N, KM 31, Galpão 03, Imaculada, Bayeux-PB.

www.bayeux.pb.gov.br 

PORTARIA Nº 29/2021 

O Comandante da Guarda Civil Municipal de Bayeux, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pelo artigo 48, inciso XI da Lei complementar nº 04 de 12 de Novembro de 2018. 

O Comandante da Guarda Civil Municipal de Bayeux, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 1 º, parágrafo único, artigo 8º da Lei Municipal nº 993 de 05 de abril de 2006, 
combinada com a lei municipal 999/2006. 

Resolve: 

Art. 1 º - Fica designado o Corregedor para abertura de Sindicância, com a finalidade de apurar fatos 
citados no memorando 027/2021- CMDO- GCM. 

Art. 2º - O prazo de conclusão será de 30 dias. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Bayeux, 01 de outubro de 2021. 

WESLEY FRANKLIN LIMA DE OLIVEIRA 
Comandante da Guarda Civil Municipal 

Mat. 8598-7. 


